REQUERIMENTO Nº                    / 2008

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS

O Vereador infra-assinado, na forma regimental e cumprindo dever legal constante do inciso IV do artigo 47 do Regimento Interno,  vem à r. presença de Vossa Excelência para requerer, com dispensa de parecer, inclusão na ordem do dia da próxima reunião e após deliberação soberana do Plenário, que seja solicitado à Comissão Permanente de Educação, Saúde, Saneamento e Assistência Social, conforme dispõe o art. 102, IV, “d” do R.I,  que proceda estudos sobre a incidência de câncer em indivíduos deste Município, bem como o número de  óbitos advindos da referida patologia nos últimos anos ( a critério da comissão), para o fim de instruir os parlamentares desta Casa sobre o tema para que os  mesmos possam propor políticas públicas e projetos de lei que visem atenuar tal desventura nos limites deste Município. 

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Unaí, 13  de maio  de 2008; 64ª  da  Instalação do Município.

VEREADOR ZÉ DA ESTRADA 

 PMDB

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição tem por objetivo precípuo solicitar do Exmo. Sr. Presidente da Câmara que provoque a Comissão Permanente de Educação, Saúde, Saneamento e Assistência Social, conforme dispõe o art. 102, IV, “d” do R.I, no sentido de  que proceda estudos sobre a incidência de câncer em indivíduos deste Município, bem como o número de  óbitos advindos da referida patologia nos últimos anos ( a critério da comissão).

Tal desiderato tem por  fim a necessidade de se  instruir os parlamentares desta Casa sobre o tema para que os  mesmos possam propor políticas públicas e projetos de lei que visem atenuar tal desventura nos limites deste Município. 

Torna-se impossível exercer um trabalho parlamentar digno de defesa do cidadão sem conhecimento de causa mínimo  a respeito da incidência de câncer na circunscrição deste Município, sendo, portanto, imprescindível que a Casa Legislativa obtenha dados oficiais sobre tal infortúnio e proceda alicerces para futuras políticas públicas municipais para o enfrentamento do problema. 

São pelas razões expostas, que este autor espera contar com a compreensão dos ilustres colegas Parlamentares, no sentido de votarem a favor da presente proposição.

Unaí, 13  de maio  de 2008; 64ª  da  Instalação do Município.

VEREADOR ZÉ DA ESTRADA 

PMDB         

